
ANO I – Nº e-DOM 181 – CAMARAGIBE, PE, 06 de outubro de 2021

LEI N° 862/2021
GABINETE DO PREFEITO- 06/10/2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do Município, por seus representantes, aprova e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

 

LEI N° 862/2021

Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Camaragibe –REFIS/2021, dispõe sobre o parcelamento de débitos junto à 

fazenda pública municipal, concede anistia condicionada de multas e juros de mora e dá outras providências.

 

Art. 1º Fica instituído o programa de Recuperação Fiscal de Camaragibe – REFIS-2021, destinado a promover a regularização dos

débitos referidos nesta lei, decorrentes de créditos tributários e não tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em dívida

ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020.

1º O prazo de adesão ao presente programa de Recuperação Fiscal de Camaragibe – REFIS será de 07 de outubro de

2021 a 29 de dezembro de 2021, podendo ter seu término prorrogado através de Decreto do Chefe do Poder Executivo

Municipal.

2º O crédito da Fazenda Pública Municipal que pode ser objeto do presente REFIS é aquele de natureza tributária ou não,

com fato gerador ocorrido até 31 de dezembro de 2020, inscrito ou não em Dívida Ativa, ajuizado ou não, o qual

excepcionalmente, poderá ser pago, atualizado monetariamente, com dispensa integral ou parcial, dos encargos devidos

relativos à multa de mora e aos juros de mora, para pagamento à vista ou parcelado, na forma e nos percentuais seguintes.

I – redução de 100% de multa e juros de mora nos pagamentos à vista (parcela única);

II – redução de 80% de multa e juros de mora nos pagamentos em até 03 parcelas mensais e sucessivas;

III – redução de 70% de multa e juros de mora nos pagamentos de 04 a 12 parcelas mensais e sucessivas;

IV – redução de 50% de multa e juros de mora nos pagamentos de 13 a 36 parcelas mensais e sucessivas;

VI - redução de 50% de multa e juros de mora nos pagamentos de 37 a 120 parcelas mensais e sucessivas desde que a parcela

mínima não seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).

3º Pode ser objeto do presente REFIS o crédito da Fazenda Pública Municipal que foi objeto do programa de Recuperação

Fiscal de Camaragibe – REFIS instituído pela Lei Municipal nº 796/2019.

4º Não poderão ser objeto do presente REFIS os débitos:

I - decorrentes de multa por infração à legislação de trânsito, à legislação sanitária, à legislação urbanística e ambiental e à
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legislação tributária, excetuando-se, neste último caso, a multa e juros de mora;

II - relativos aos tributos retidos na fonte e não recolhidos à Fazenda Pública Municipal;

III – decorrentes de fatos geradores ocorridos no exercício em curso;

IV – decorrentes de decisões proferidas por Tribunal de Contas;

V – indenização devida ao Município de Camaragibe por dano causado ao seu patrimônio.

5º A dispensa integral ou parcial dos encargos referidos no caput variará em função do pagamento à vista ou do

requerimento do parcelamento do crédito tributário e da faixa de valor, conforme o §2º deste artigo.

Art. 2º A opção pelo programa instituído nesta Lei implica renúncia aos benefícios estabelecidos em leis ou atos normativos

anteriores quanto aos créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária ou não, com fatos geradores ocorridos até 31

de dezembro de 2020.

1º O contribuinte ou terceiro interessado que tenha aderido ao parcelamento instituído pelo art. 158 do Código Tributário

Municipal com a redação trazida pela Lei 348/2007 ou que tenha formulado requerimento neste sentido, para ter direito aos

incentivos desta Lei, declarará desistência irrevogável e irretratável dos parcelamentos anteriores, bem como de eventuais

pedidos de adesão ainda pendentes de decisão administrativa, conforme o caso, e, em nenhuma hipótese, poderá ocorrer

acumulação de benefícios.

2º Poderão ser incluídos no benefício instituído por esta Lei eventuais saldos de parcelamento em andamento ou baixados,

sempre observando o disposto no §2º do Art. 1º desta lei.

Art. 3º A formalização do pedido de ingresso no REFIS implica o reconhecimento dos débitos tributários nele incluídos, ficando

condicionado o deferimento do pedido à desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito

sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, sem prejuízo dos honorários advocatícios devido e da desistência de

eventuais impugnações, objeções, exceções, defesas em geral, recursos e incidentes apresentados no âmbito judicial e

administrativo, além da comprovação de recolhimento de custas e encargos porventura devidos.

1º Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à execução fiscal, o devedor concordará com a suspensão do

processo de execução, pelo prazo do parcelamento a que se obrigou, obedecendo-se ao estabelecido no art. 922 do Novo

Código de Processo Civil.

2º Os depósitos judiciais efetivados em garantia do juízo somente poderão ser levantados pelo autor da demanda para

pagamento do débito.

3º Bens penhorados em juízo não serão liberados diante da adesão ao presente programa de Recuperação Fiscal de

Camaragibe – REFIS, instituído por esta lei.

4º Liquidado o parcelamento nos termos desta lei e havendo execução fiscal em curso versando sobre o mesmo crédito, o

Município informará o fato ao juízo competente e requererá, mediante o pagamento de custas e honorários advocatícios, a

sua extinção.

Art. 4º Sobre os débitos tributários, incluídas as multas por infração, compreendidos no presente programa incidirão atualização

monetária e acréscimos moratórios nos termos do §2º do Art. 1º, desta lei e no Código Tributário Municipal.

1º O débito tributário, consolidado na forma do caput, será desmembrado nos seguintes montantes:

I – montante principal, constituído pelo tributo e/ou multa por infração, atualizados monetariamente;

II – montante residual, constituído de juros e multa de mora, observado o §2º do Art. 1º desta lei.

2º O montante residual, que se refere o inciso II do §1º terá sua exigibilidade suspensa, considerando-se anistiado tão logo

haja a comprovação de quitação integral do montante principal referido no inciso I do § 1º, momento em que os débitos

tributários incluídos no REFIS serão considerados quitados.

Art. 5º O vencimento da parcela única ou da primeira parcela dar-se-á em até 05(cinco) dias a contar da formalização do pedido

de ingresso no REFIS e as demais em até 30 (trinta) dias, sucessivamente, para qualquer forma de pagamento.

Parágrafo único. O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará cobrança de juros e multa de mora sobre o valor da parcela

devida e não paga, acrescido de atualização monetária com base na variação do Índice Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
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medido pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE nos termos dos artigos 162 a 164 da Lei nº 266 de 16 de dezembro de2005.

Art. 6º O ingresso no REFIS impõe ao sujeito passivo a aceitação plena, irretratável e irrevogável de todas as condições

estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos tributários nele incluídos, com

reconhecimento tácito da certeza, liquidez e exigibilidade do crédito correspondente, produzindo os efeitos previstos no artigo 174,

parágrafo único do Código Tributário Nacional e no artigo 202, inciso VI do Código Civil.

Art. 7º O sujeito passivo será excluído do presente programa, sem notificação prévia, sendo cancelado o parcelamento de que

trata esta Lei, quando:

I – da inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei;

II – da inadimplência do devedor por 03 (três) meses consecutivos ou alternados relativamente a prestações mensais do presente

Programa.

III – da prática de qualquer conduta tipificada na legislação penal como crime contra a ordem tributária.

1° A exclusão do sujeito passivo do REFIS implica a perda de todos os benefícios conferidos por esta lei, acarretando a

exigibilidade imediata do saldo do montante principal, bem como da totalidade do montante residual, com os acréscimos

previstos na legislação municipal da época da ocorrência dos respectivos fatos geradores e a imediata inscrição destes

valores em Dívida Ativa, deduzidas as parcelas pagas, com os acréscimos legais, até a data da exclusão, bem como o

imediato prosseguimento das execuções fiscais suspensas.

2° O REFIS não configura novação.

Art. 8° Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições desta lei, quaisquer importâncias

reconhecidas anteriormente ao início de sua vigência.

Art. 9° O valor das parcelas e o saldo devedor serão atualizados monetariamente em 1° de janeiro de cada exercício de acordo

com a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fixado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –

IBGE, ou outro que venha a substituí-lo, acumulado no exercício anterior em observância aos artigos 162 e 164 da Lei nº 266 de

16 de dezembro de 2005.

Art. 10 Os benefícios concedidos nesta lei não abrangem os casos de compensação de crédito nem de dação de pagamento.

Art. 11 Os benefícios desta Lei, para serem concedidos, dependem de requerimento formulado pelo interessado regularmente

instruído e dirigido à autoridade competente, mediante instrumento próprio, emitido pelo sistema informatizado de tributos ou pela

declaração de reconhecimento, selecionada quando do parcelamento solicitado diretamente pelo contribuinte através do Portal do

Contribuinte, localizado no site da Prefeitura de Camaragibe.

1º O pedido de adesão deverá discriminar os débitos que terão tratamento privilegiado, conforme regime estabelecido

nesta Lei, ficando obrigado o requerente a desistir de qualquer ação judicial ou postulação administrativa relativa aos

mesmos.

2º O contribuinte ou terceiro interessado que tenha parcelado débitos perante o Município de Camaragibe, para auferir as

vantagens previstas por esta Lei, deverá renunciar aos benefícios anteriores e somente poderá ter seu pedido deferido,

caso todos os créditos anteriormente parcelados, fiscais ou não, objeto da confissão de dívida ou de assunção de débito,

componham este novo parcelamento, oportunidade em que o contribuinte ou o terceiro interessado irá declarar nova

confissão de dívida ou assunção de débito, respectivamente em substituição aquelas, não se admitindo, em qualquer

hipótese, a coexistência de regimes jurídicos.

3º O sujeito passivo que tenha aderido ao programa de Recuperação Fiscal de Camaragibe – REFIS instituído pela Lei

Municipal nº 760 de 2018 e se encontre adimplente poderá aderir ao programa de Recuperação Fiscal de Camaragibe –

REFIS instituído pela presente lei, único caso em que será permitida, excepcionalmente, a concomitância de regimes.

Art. 12 O REFIS será administrado pela Secretaria de Finanças e pela Procuradoria Geral do Município.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário.
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Camaragibe, 04 de outubro de 2021.

 

 

 

Nadegi Alves de Queiroz

Prefeita

 

 

Publicado por: Arthur Henrique Borba
Código Identificador: 061021114506

LEI N° 860/2021
GABINETE DO PREFEITO- 06/10/2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do Município, por seus representantes, aprova e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

 

LEI N° 860/2021

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2022 - 2025.

 

 

Art. 1º - Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025 em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da

Constituição Federal, e no art. 4º, I, dos Atos das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município, estabelecendo, para o

período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de

capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma do Anexo desta Lei.

 

Art. 2º - As prioridades e metas para o ano de 2022 conforme estabelecido no Projeto de Lei nº 19/2021, que dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias para 2022, estão especificadas no Anexo a esta Lei.

 

Art. 3º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos

pelo Poder Executivo, por meio de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico.

 

Art. 4º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei

orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes.

Parágrafo único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das

ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária

anual.
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Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual,

desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa.

 

Art. 6º - O Poder Executivo enviará à Câmera de Vereadores, até o dia 15 de abril de cada exercício, relatório de avaliação dos

resultados da implantação deste Plano.

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Camaragibe, 04 de outubro de 2021.

 

 

 

Nadegi Alves de Queiroz

Prefeita

 

 

 

 

 

 

Publicado por: Arthur Henrique Borba
Código Identificador: 061021114716

LEI N° 861/2021
GABINETE DO PREFEITO- 06/10/2021

O Poder Executivo de Camaragibe esclarece que a presente publicação, referente à Lei Municipal n° 861/2021, não apresentará

os respectivos anexos tão somente por limitações técnicas do próprio Diário Municipal de Camaragibe. Contudo, a fim de cumprir

com o prescrito pela própria Constituição no que tange ao princípio da publicidade, bem como reafirmar o compromisso da gestão

com a transparência dos atos públicos, todos os anexos da mencionada norma poderão ser encontrados no Portal da

Transparência da Prefeitura do Município de Camaragibe, através do seguinte link de acesso: 

http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/uploads/5126/1/atos-oficiais/leis/1633549978_lei-n-861.2021.pdf .

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do Município, por seus representantes, aprova e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

 

LEI N° 861/2021
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Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2022 e dá outras providências. 

 

 

 

CAPITULO I

Seção Única

Das Disposições Preliminares

 

Art. 1º. O Orçamento do Município de Camaragibe, Estado de Pernambuco, para o exercício de 2022, será elaborado e executado

observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I – as diretrizes gerais para a elaboração da proposta orçamentária;

II – a estrutura e a organização do orçamento;

III – as alterações na legislação tributária do Município;

IV – as diretrizes relativas às despesas do Município com pessoal e encargos;

V – as diretrizes gerais relativas à execução orçamentária;

VI – a participação da população e das audiências públicas;

VII – a celebração de operações de crédito;

VIII – as disposições gerais.

CAPITULO II

Seção Única

Das Metas e Riscos Ficais

 

Art. 2º. Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, integram esta lei os seguintes

anexos:

I – de Riscos Fiscais;

II – de Metas Fiscais;

Parágrafo único. Para efeito das disposições do inciso II, deste artigo, consta do demonstrativo de metas fiscais, os seguintes

anexos:

I     -  Metas Anuais, contendo:

1. a) Metas Anuais de Receita;
2. b) Metas Anuais de Despesa;
3. c) Resultado Primário;
4. d) Resultado Nominal;
5. e) Montante da Dívida.

II   -  Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
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III  -  Metas anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;

IV  -  Evolução do patrimônio líquido;

V   -  Origem e aplicação dos recursos com alienação de ativos;

VI  -  Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;

VII   -    Projeção atuarial do RPPS;

VIII  -    Estimativa e compensação da renúncia de receita;

IX  -  Margem de expansão das despesas de caráter obrigatório;

 

CAPÍTULO III

Seção I

Das diretrizes gerais para a elaboração da proposta orçamentária

 

Art. 3º. A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas às suas diversas etapas, inclusive por

meio de audiências públicas.

Parágrafo único. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios

eletrônicos de acesso público:

I – os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;

II – as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

III – o Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

IV – o Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 4º. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal estabelecidas em consonância com a legislação constitucional

e infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária e na sua execução, não se

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, devendo ser observados os objetivos abaixo especificados:

I – responsabilidade na gestão fiscal;

II – desenvolvimento econômico e social, visando à redução das desigualdades;

III – eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações e serviços de saúde e de educação;

IV – ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à participação da sociedade;

V – articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa privada;

VI – acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;

VII – preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das manifestações culturais.

1? No projeto de lei orçamentária, a destinação de recursos relativos aos programas sociais conferirá prioridades às áreas

de menor índice de desenvolvimento humano.

2º As ações dos programas prioritários integrarão a proposta orçamentária para 2022, por meio dos projetos e atividades a

eles relacionados, constarão no Projeto de Lei do Plano Plurianual 2022-2025.

Art. 5º. Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2022:
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I     - Projeto de lei;

II   - Anexos;

III  - Mensagem.

1? O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo §8?, do art. 165 da Constituição Federal e

disposições estabelecidas pela Lei Federal n? 4.320/64 e a classificação das receitas e despesas se darão por meio da

Portaria Interministerial STN 163/2001.

2? A composição dos anexos de que trata o inciso II do caput deste artigo será por meio de quadros orçamentários

consolidados, incluindo os anexos definidos pela Lei 4.320/64 e outros estabelecidos para atender disposições legais,

conforme discriminação abaixo:

I          Quadro de discriminação da legislação da receita;

II         Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza

financeira e tributária;

III       Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 2019 e 2020, bem como a estimativa para 2022;

IV       Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2019 e 2020 e fixada para 2022;

V         Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa consignada para manutenção e

desenvolvimento do ensino no exercício de 2022, bem como o percentual orçado para aplicação no referido exercício, consoante

art. 212 da Constituição Federal;

VI       Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no art. 77 do ADCT da Constituição Federal e das

despesas fixadas na proposta orçamentária para 2022 destinadas às ações e serviços de saúde;

VII      Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e desenvolvimento de programas e ações de assistência à criança

e ao adolescente;

VIII    Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, anexo I da Lei 4.320/64;

IX       Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 2 da Lei 4.320/64;

X         Receita consolidada por categorias econômicas, anexo 2 Lei 4.320/64;

XI       Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade orçamentária, anexo 2 da Lei nº 4.320/64;

XII      Natureza da despesa consolidada por categoria econômica, anexo 2 da Lei 4.320/64;

XIII    Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade e operação especial, por unidade orçamentária,

anexo 6 da Lei 4.320/64;

XIV    Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, subfunções, projetos e atividades, anexo 7 da Lei 4.320/64;

XV      Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas conforme o vínculo, anexo 8 da Lei 4.320/64;

XVI    Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei 4.320/64;

XVII   Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com prioridades, objetivos e metas desta Lei;

XVII   Demonstrativo para atendimento do § 6º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 6  O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos, bem como o das entidades autárquicas e

fundações, discriminarão suas despesas nos seguintes níveis de detalhamento:

o

I -        programa de trabalho do órgão;

II -       despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de aplicação;

III -     despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações institucional, funcional e programática, detalhando os
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programas segundo projetos, atividades e operações especiais, e especificando as dotações por grupo de natureza da despesa,

modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recursos.

Art. 7º. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea “e” do inciso I do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, a

alocação dos recursos na lei orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação dos

resultados dos programas de governo.

 

Art. 8º. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no percentual, máximo, de 3,0% (três por cento) da

receita corrente líquida prevista para o exercício de 2022, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e

eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. Caso não seja necessária a utilização da reserva de contingência para a sua finalidade, no todo ou em parte, o

saldo remanescente poderá ser utilizado para a cobertura de créditos adicionais, conforme disposições do art. 5.º, inciso III, da LC

nº 101/00.

Art. 9.º A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos

aqueles em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.

1º. O disposto no “caput” deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente

estabelecidas.

2º. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível com

os cronogramas físico-financeiros vigentes.

Art. 10. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária para 2022, com dotações vinculadas a fontes de recursos

oriundos de transferências voluntárias, só serão executados e utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de

caixa.

Parágrafo único. Poderão ser estimadas receitas e fixadas despesas no orçamento para 2022, destinadas aos investimentos

constantes no PPA citados no caput, em valores superiores ou inferiores aqueles estimados nos anexos desta Lei, desde que haja

perspectiva de transferências voluntárias para o Município superiores a estimativa constante nesta LDO e ou reestimativa de

indicadores econômicos de retração econômica, em especial, pela reestimativa de projeções econômicas dos reflexos da

Pandemia COVID-19.

Art. 11. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias público-

privadas, reguladas pela Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Art. 12. A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por meio de consórcios

públicos, regulados pela Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 13. A lei orçamentária anual, bem como a Plano Plurianual, deverá compatibilizar as metas qualitativas e financeira

estabelecidas no Plano Municipal de Educação regulados através de Lei Municipal específica.

Art. 14. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da

variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da

metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

1º. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária:

I -        serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita adicional esperada, em decorrência

de cada uma das propostas e seus dispositivos; e

II -       será identificada a despesa, condicionada à aprovação das respectivas alterações na legislação.

2º. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou sejam parcialmente aprovadas, até 31 de dezembro de 2022, de

forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão canceladas

no todo ou em parte, conforme o caso, mediante decreto.
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Art. 15. O projeto de lei orçamentária poderá computar na receita:

I -        operação de crédito autorizada por lei específica, nos termos do § 2º do art. 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964, observados o disposto no § 2º do art. 12 e no art. 32, ambos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, no inciso III do

art. 167 da Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal;

II -       operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária, observados o disposto no § 2º do art. 12 e no art. 32,

ambos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, no inciso III do art. 167 da Constituição Federal, assim como, se for o caso,

os limites e condições fixados pelo Senado Federal;

III -     os efeitos de programas de alienação de bens imóveis, móveis e de incentivo ao pagamento de débitos inscritos na dívida

ativa do Município.

IV –    No Projeto de Lei Orçamentária conterá o equilíbrio entre receitas e despesas, conforme estabelecido nos padrões fiscais e

contábeis da matéria.

Art. 16. As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos gastos necessários à divulgação de

investimentos e serviços públicos efetivamente realizados, bem como de campanhas de natureza educativa ou preventiva,

excluídas as despesas com a publicação de editais e outras legais.

Art. 17. APrefeita do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor modificações no projeto de lei do

orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na Comissão específica.

Parágrafo único. Poderão constar da proposta orçamentária dotações para programas, projetos e atividades constantes de projeto

de lei de alteração do plano plurianual em tramitação na Câmara de Vereadores.

CAPÍTULO III

Seção II

Dos Créditos Adicionais

Art. 18. No texto da Lei Orçamentária para o exercício de 2022 conterá autorização para abertura de créditos adicionais

suplementares de até trinta por cento do total dos orçamentos e autorização para contratar operações de crédito, respeitadas as

disposições da Resolução nº 043/2001, do Senado Federal, bem como da legislação aplicável a matéria.

Art. 19. Os créditos especiais e suplementares serão autorizados por lei e abertos por Decreto Executivo, podendo haver

transposição de uma categoria econômica para outra, observadas as disposições da Lei Federal nº 4.320/64 e atualizações

posteriores.

1º. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos especiais e suplementares, autorizados na

forma do caput deste artigo, desde que não comprometidos, os seguintes:

I -        superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II -       recursos provenientes de excesso de arrecadação;

III -     recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;

IV -     produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las,

inclusive financiamentos com recursos provenientes do BNDES e outros;

2º. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem como os projetos de créditos adicionais, serão

apresentadas com a forma e o nível de detalhamento, os demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento.

3º. Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do exercício poderão ser reabertos até o

limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício seguinte, consoante § 2º do art. 167 da Constituição

Federal.
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Art. 20. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes dos artigos 194 a 214 da Constituição

Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos fiscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com

recursos de anulação de dotações, respeitados os limites constitucionais.

Art. 21. Para adequação orçamentária decorrente de mudança na estrutura administrativa determinada por Lei, fica o Poder

Executivo autorizado, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, dotações orçamentárias

constantes no orçamento para o exercício de 2022 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transferência,

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida

a estrutura programática, inclusive os títulos e descritores, metas e objetivos, fontes de recursos e modalidade de aplicação.

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput poderá haver reajuste na classificação

funcional, respeitada a Portaria MOG 42/1999.

Art. 22. Não se incluem no limite de suplementação, previsto no Art. 18 da presente Lei, as dotações do mesmo grupo, para

atendimento das seguintes despesas:

I -        pessoal e encargos sociais;

II -       pagamentos do sistema previdenciário;

III -     pagamento do serviço da dívida;

IV -     pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde e do Sistema Municipal de

Ensino;

V -       transferências de fundos ao Poder Legislativo;

VI –    despesas vinculadas a convênios, bem como sua contrapartida;

VII –   incorporação de saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2021, do excesso de arrecadação de recursos

vinculados a fundos especiais e ao FUNDEB, quando se configurar receitas do exercício superior as previsões de despesas

fixadas na Lei de Orçamento.

Art. 23. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento da

despesa.

1? No processamento do orçamento e da contabilidade será utilizado software de contabilidade e orçamento público que

deverá:

I -        processar a contabilidade em partidas dobradas nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado;

II -       possuir centro de custos que identifique os gastos para propiciar avaliação de resultados, nos termos do regulamento

aprovado por Decreto;

III -     atender a Lei 4.320/64, incluídas as disposições regulamentares e atualizações posteriores;

IV -     permitir o processamento dos demonstrativos que integram os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de

Gestão Fiscal, nos termos da regulamentação estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional, inclusive com adequação do

Plano de Contas Nacional – PCASP.

2? Durante a execução orçamentária, o Poder Executivo, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou

operações especiais nos orçamentos das unidades administrativas e gestoras na forma de crédito especial.

Art. 24. A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, a dotação

fixada para cada grupo de natureza da despesa e da respectiva modalidade de aplicação, com apropriação dos gastos nos

respectivos elementos de despesa de conformidade com a Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações posteriores.

Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um elemento de despesa para outro, dentro

de uma mesma unidade orçamentária, será feita por meio de Decreto e ou por Portaria do Secretário de Finanças.
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CAPÍTULO III

Seção III

Do Superávit

 

Art. 25. A lei orçamentária poderá prever superávit orçamentário.

1.º Se, no decorrer do exercício, não houver necessidade de utilização integral do superávit orçamentário, o Executivo

poderá fazer uso do valor remanescente para a abertura de créditos adicionais, na forma que estabelecer a lei

orçamentária.

2.º. Será considerada a obtenção de superávit primário na elaboração do projeto, na aprovação e execução da lei

orçamentária para 2022, bem como deverá ser evidenciada a transparência da gestão, observando-se o princípio da

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade às informações, onde se inclui à Internet.

CAPÍTULO IV

Seção Única

Das alterações na legislação tributária

 

Art. 26. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projetos de lei propondo alterações na legislação, inclusive na que

dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à

eficiência e modernização da máquina arrecadadora, à alteração das regras de uso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo,

bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos respectivos custos de cobrança.

Art. 27. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não

geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar

Federal nº 101/2000, devendo ser instruídos com demonstrativo do estudo do seu impacto orçamentário e financeiro.

Art. 28. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito

tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do

disposto no § 2? do art. 14 da Lei Complementar n? 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Constará do orçamento dotações destinadas a implementação de programa de modernização do sistema de

arrecadação, cobrança de tributos e da dívida ativa tributária, bem como do programa municipal de modernização administrativa e

financeira, que terá como pressuposto a integração tecnológica dos diversos setores da Administração Municipal.

CAPÍTULO V

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção I

Das despesas com pessoal

 

Art. 29. Os Poderes Legislativo e Executivo, para fins de atendimento do disposto no inciso II, do § 1º do art. 169 da Constituição

Federal, ficam autorizadas a conceder qualquer vantagem, aumentos de remuneração, criação de cargos, funções, alterações na

estrutura de carreira, bem como realização de concurso, admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, observadas as

disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
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Parágrafo único. No exercício financeiro de 2022, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as

disposições contidas nos art. 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 30. Observado o disposto no parágrafo único do art. 29 desta lei, o Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei

visando:

I -        a concessão e a absorção de vantagens e o aumento de remuneração de servidores;

II -       a criação e a extinção de cargos públicos;

III -     a criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

IV -     o provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente;

V –      a revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e salários, objetivando a melhoria da

qualidade do serviço público, por meio de políticas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de

trabalho do servidor público.

VI –    a instituição de incentivos à demissão voluntária.

1º. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens já previstas na legislação.

2º. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do atendimento aos requisitos da Lei

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 31. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio

de 2000, a contratação de horas-extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas

emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder.

Art. 32. Para atendimento das disposições do art. 212-A, inciso XI, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 108, de 26.08.2020, publicada no DOU em 27.08.202, bem como para pagar o valor do salário mínimo a todos os

servidores municipais, da forma definida no inciso IV do art. 7º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a

conceder abono salarial aos profissionais de magistério e aos servidores municipais, que serão compensados quando da

concessão de reajuste autorizado por Lei.

Art. 33. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento aos limites estabelecidos na Lei

Complementar n? 101/2000, o Poder Executivo adotará as seguintes medidas:

I-         eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II-        eliminação de despesas com horas-extras;

III-      exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

IV-      rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão tomadas de acordo com as disposições constitucionais

pertinentes.

Art. 34. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao custeio de despesas com programa de

demissão voluntária de servidores.

CAPÍTULO V

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção II

Da saúde e educação
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Art. 35. A aplicação de receitas em ações e serviços de saúde, bem como de educação, serão demonstradas por meio da

publicação dos Demonstrativos Anexo VIII (Educação) e XII (Saúde) do Relatório Resumido de Execução Orçamentária,

elaborados de conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional aprovado pela Portaria

STN n? 375, de 08 de julho de 2020, que serão disponibilizados pelo Poder Executivo aos competentes conselhos de

acompanhamento e igualmente pelo SIOPE e SIOPS – Sistema de Acompanhamento dos Recursos de Educação e Saúde,

respectivamente.

 

CAPÍTULO V

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção III

Dos suprimentos para o Legislativo

 

Art. 36. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura até o dia vinte de cada mês, nos termos art. 29-

A da Constituição Federal, devendo, a Câmara, providenciar o envio, à Prefeitura, dos balancetes orçamentários, até o décimo dia

útil do mês subsequente, para efeito de processamento consolidado, nos termos das disposições do art. 74 da Constituição

Federal, bem como propiciar a elaboração dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal exigidos pela

Lei Complementar n? 101/2000.

Parágrafo único. Especificamente no mês de janeiro de 2022, o repasse do duodécimo legislativo poderá ser feito na mesma

proporção utilizada no mês de dezembro de 2021, devendo ser ajustada em fevereiro de 2022, eventual diferença que venha a ser

encontrada, para mais ou para menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os valores exatos das fontes

de receita do exercício anterior.

CAPÍTULO V

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção IV

Dos convênios com outras esferas de Governo

 

Art. 37. O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do Estado ou da União para cooperação técnica e

financeira, na forma da Lei, bem como incluir dotações específicas para custeio de despesas resultantes destes convênios no

orçamento de 2022.

Art. 38. Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras esferas de governo, dentre outros, destinar-se-ão a

desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, bem como infraestrutura, saneamento básico,

combate aos efeitos de alterações climáticas, preservação do meio ambiente, promoção de atividades geradoras de empregos no

âmbito do Município e de atividades ou serviços cujas despesas são próprias de outros governos.

CAPÍTULO V

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
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Subseção V

Das subvenções

 

Art. 39. Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2022, bem como em suas alterações, dotações a título de

transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao

Município, a título de subvenções sociais, nos termos da Lei, e sua concessão dependerá:

I -        de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde ou educação e estejam

registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;

II -       de que exista lei específica autorizando a subvenção;

III-      da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que deverá ser encaminhada, pela entidade

beneficiária, até o último dia útil do mês de janeiro do exercício subsequente, ao setor financeiro da Prefeitura, na conformidade do

parágrafo único, do art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98 e das disposições

da Resolução T.C. Nº 05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

IV-      da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade

competente;

V-        da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade;

VI-      da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o FGTS, conforme artigo 195, § 3º, da

Constituição Federal e perante a Fazenda Municipal, nos termos do Código Tributário do Município;

VII-     de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a Prestação de Contas de subvenções recebidas de

órgãos públicos de qualquer esfera de governo.

1º Integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de aplicação, conforme disposições do art. 116 e § 1º da Lei

Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores.

2? Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o plano de trabalho de que trata o § 1? conterá

objetivos, justificativas, metas a serem atingidas com a utilização dos recursos e cronograma de desembolso.

3º Não constará da proposta orçamentária para o exercício de 2022, dotação para as entidades que não atenderem ao

disposto nos incisos I, III, IV e V do presente artigo.

4º Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins lucrativos, de natureza artística, cultural e

esportiva, consoante disposições dos artigos 215 a 217 da Constituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no

que couber.

5? O Município poderá dar continuidade ao Programa de Autonomia e Fortalecimento das Unidades Educacionais, na

forma da lei nº 810, de 19 de dezembro de 2019, com recursos próprios.

6º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização com a

finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

7? As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e regulamentares, demonstrarão as origens e

aplicações dos recursos, cumprimento dos objetivos e da execução das metas físicas constantes do plano de trabalho e do

instrumento de convênio.

CAPÍTULO V

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção VI

Dos consórcios

 

Art. 40. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de parceira e outros instrumentos legais aplicáveis para
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formalização de participação em consórcios com outros municípios, conforme lei municipal específica e demais disposições legais

aplicáveis.

1? Estão incluídas na autorização do caput deste artigo ações e programas a serem executados em consórcios, nos

termos da Lei Federal n? 11.107, de 06 de abril de 2005, com adequação local, para atendimento de objetivos públicos.

2? Poderão ser consignadas dotações no orçamento do Município, destinadas à participação referenciada no caput,

inclusive por meio de auxílios, contribuições e subvenções, bem como para execução de programas, projetos e atividades

vinculadas aos programas objeto dos convênios, termos de parcerias e outros instrumentos formais cabíveis, respeitada a

legislação aplicável a cada caso.

CAPÍTULO V

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção VII

Dos Programas Assistenciais

 

Art. 41. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de programas assistenciais, culturais e esportivos,

ficando a concessão subordinada as regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais, para atendimento

do disposto no art. 26 de Lei Complementar n? 101/2000.

1? Nos programas culturais de que trata o caput, se incluem o patrocínio e realização, pelo Município, de festividades

cívicas, folclóricas, festa do padroeiro, emancipação política e outras manifestações culturais e que estejam no calendário

turístico, inclusive quanto à valorização e difusão cultural de que trata o art. 215 da Constituição Federal.

2? O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da execução de programas específicos, onde

se inclui esporte solidário e educacional, consoante disposições do art. 217 da Constituição Federal e regulamento local.

CAPÍTULO V

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas

Subseção VIII

Dos Precatórios

 

Art. 42. O orçamento para o exercício de 2022 consignará dotação específica para o pagamento de despesas decorrentes de

sentenças judiciárias e de precatórios, conforme discriminação constante no art. 100 da Constituição Federal e art. 87 do ADCT da

Carta Magna e disposições da legislação específica.

Parágrafo único. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1º de julho de 2021, serão

incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2022, conforme determina a Constituição Federal.

Art. 43. Constituem débitos e/ou obrigações judiciais de pequeno valor, nos termos do art. 87 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, os débitos decorrentes de sentenças judiciais com trânsito em julgado, consignados em precatório

judiciário, que tenham valor igual ou inferior a 30 (trinta) salários mínimos.

CAPÍTULO V

Seção I

Das diretrizes relativas às despesas
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Subseção IX

Das OS e das OSCIP

Art. 44. A eventual realização de termos de parcerias, contratos de gestão e congêneres, com Organização Social e/ou com

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, deverão observar as disposições da Resolução TC 020, de 21 de setembro

de 2005, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, como igualmente as regras estabelecidas pela Lei Federal

13.019/2014.

CAPÍTULO VI

Seção Única

Da execução Orçamentária

Subseção I

Das despesas novas

 

Art. 45. Para geração de despesa nova, o Demonstrativo da Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro relativo à geração

de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da LeiComplementar nº 101/2000, deverá ser elaborado e publicado da

forma definida na alínea “b” do inciso “I” do art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco.

Art. 46. Para efeito do disposto no § 3? do art. 16 da Lei Complementar n? 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes

aquelas que não excedam o limite estabelecido nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, modificada pelas

Leis nº 8.883, de 08.06.94, nº 9.648 de 27.05.98 e nº 9.854, de 27.10.99 e atualizações posteriores.

CAPÍTULO VI

Seção Única

Da execução Orçamentária

Subseção II

Da limitação de empenho

 

Art. 47. Após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Executivo deverá fixar a programação financeira e o cronograma de

execução de desembolso, com o objetivo de compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, os

recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda

que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 48. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de

resultado primário ou nominal estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais destalei, poderá ser promovida a limitação de empenho e

movimentação financeira nos 30 (trinta) dias subsequentes ou o período suficiente para a respectiva adequação fiscal.

1º. A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em montantes por Poder e por órgão, respeitando-se as

despesas que constituem obrigações constitucionais e legais de execução, inclusive as destinadas ao pagamento do

serviço da dívida e precatórios judiciais.

2º. Os órgãos deverão considerar, para efeito de contenção de despesas, preferencialmente, os recursos orçamentários

destinados às despesas de capital relativas a obras e instalações, equipamentos e material permanente e despesas

correntes não afetas a serviços básicos.

3º. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos

foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

4º. Em caso de ocorrência da previsão contida no “caput” deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a contingenciar o
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orçamento.

5.º Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos

assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.

Art. 49. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da diferença entre a receita arrecadada e a prevista

para o bimestre.

Art. 50. Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive

aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, sentenças judiciais e de despesa com pessoal.

CAPÍTULO VI

Seção Única

Da execução Orçamentária

Subseção III

Dos orçamentos dos fundos

 

Art. 51. Os orçamentos dos fundos municipais poderão integrar a proposta orçamentária por meio de unidades gestoras

supervisionadas.

1º. Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de aplicação, consoante estimativa da receita, à

Secretaria de Finanças do Município, até 30 (trinta) dias antes da data prevista para entrega do projeto de lei do orçamento

de 2022 ao Poder Legislativo, para efeito de inclusão e consolidação na proposta orçamentária.

2º. Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis instituidoras serão gerenciados pelo Prefeita do

Município, até que exista ordenador de despesas formalmente designado.

3º. É vedada a vinculação de percentuais de receita a fundos e despesas, ressalvadas as disposições do inciso IV, do art.

167 da Constituição Federal.

Art. 52. Os fundos municipais terão suas receitas e despesas, especificadas no orçamento, vinculadas aos seus objetivos,

identificados na legislação pertinente e nos planos de aplicação, estes representados porplanilhas de despesa com identificação

das classificações funcional, programática, categoria econômica, metas e fontes de financiamento.

Art. 53. Os repasses de recursos aos fundos constarão da programação de que trata o art. 51 desta Lei, por meio de transferência

financeira, condicionada a execução e das ações constantes no orçamento do fundo.

Art. 54. O orçamento do Regime Próprio de Previdência Social será elaborado nos termos desta Lei, observada as disposições da

legislação específica.

Art. 55. Poderão constar da proposta do orçamento anual para 2022, unidades orçamentárias destinadas:

I -        à manutenção e desenvolvimento educação básica e valorização dos profissionais da educação, com recursos do FUNDEB

e do Tesouro Municipal;

II -       ao Fundo Municipal de Saúde, com recursos do SUS e do Tesouro Municipal;

III –    ao Fundo Municipal de Assistência Social, com recursos do FNAS e do Tesouro Municipal;

IV –    ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, com recursos repassadosdo FNAS, bem como, do

Tesouro Municipal;

V –      a demais fundos municipais criados por meio de lei específica.

CAPÍTULO VII

Seção Única
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Da participação da população e das audiências públicas

 

Art. 56. A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do município por meio de audiências públicas e oferecer

sugestões:

I -        ao Poder Executivo, até primeiro de setembro de 2021, junto à Secretaria de Finanças;

II -       ao Poder Legislativo, na comissão técnica de orçamento e finanças, durante o período de tramitação da proposta

orçamentária, respeitados os prazos e disposições legais e regimentais da Câmara e em audiências públicas promovidas pela

referida comissão.

Parágrafo único. Para fins de realização de audiência pública será observado:

I -        Quanto ao Poder Legislativo:

1. determinar que a condução da audiência seja feita por meio da Comissão Técnica da Câmara que tem as atribuições, no

âmbito municipal, definidas pelo § 1º do art. 166 da Constituição Federal;
2. convocar a audiência com antecedência mínima de quinze dias úteis;

II -       Quanto ao Poder Executivo:

1. receber comunicação formal da data da audiência;
2. disponibilizar, no prazo máximo de quatro dias antes da audiência, Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e Relatório Resumido

de Execução Orçamentária (RREO), elaborados nos termos das Portarias STN nº 375, de 08 de julho de 2020, da

Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO VIII

Seção Única

Da celebração de operações de crédito

 

Art. 57. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2022, para contratação de operações de crédito será destinada ao

atendimento de despesas de capital, observando-se, ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na legislação

específica e em Resoluções do Senado Federal.

Parágrafo único. Poderá constar da Lei Orçamentária para 2022, autorização para celebração de operação de crédito por

antecipação de receita, que, se realizada, obedecerá às exigências da Lei Complementar n? 101/2000, do Banco Central do Brasil,

da Secretaria do Tesouro Nacional e do Senado Federal, e, ainda, deverá ser quitada, integralmente, dentro do exercício.

Art. 58. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros, amortizações e encargos legais relacionadas com

operações de crédito de antecipação de receita orçamentária – ARO e de longo prazo, contratadas ou em processo de contratação

junto ao BNDES, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, destinados à execução de Programas de Modernização

Administrativa e Incremento de Receita, do tipo PMAT, PNAFM e similares, bem como outros das linhas de infraestrutura,

habitação, saneamento e reequipamento.

1º. As operações de crédito obedecerão a LC 101/2000, as Resoluções 40 e 43 do Senado Federal, às disposições do

Tesouro Nacional, do Banco Central do Brasil, e ainda, a regulamentação nacional específica.

2º. A implantação dos programas citados no caput depende da aprovação pelo órgão financiador do projeto, enquadrado

nas normas próprias.

CAPÍTULO IX

Seção Única

Das disposições gerais
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Art. 59. A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2022 será entregue ao Poder Legislativo até o dia 15 de outubro

de 2021 e deverá ser devolvida para sanção até o dia 30 de novembro do mesmo ano, conforme dispõe o inciso III, do art. 4º dos

Atos das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município de Camaragibe.

Art. 60. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício de 2022, será entregue ao Poder Executivo até 30

de agosto de 2021, para efeito de compatibilização com as despesas do Município que integrarão a proposta orçamentária.

Art. 61. As emendas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos somente poderão ser aprovadas quando atenderem as

disposições do § 3º do art. 166 da Constituição Federal, forem compatíveis com o Plano Plurianual, com a LDO e que:

I - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

1. a) dotações para pessoal e encargos;
2. b) serviço da dívida.

II - estejam relacionados:

1. a) com a correção de erros ou omissões, ou;
2. b) com os dispositivos do projeto de lei.

Art. 62. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ao Poder Executivo no prazo estipulado noinciso III, do art. 4º dos Atos

das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município de Camaragibe, devidamente consolidados, tanto no que se refere ao

texto do projeto de lei como em todos os anexos, com o teor das emendas devidamente aprovadas na Câmara Municipal.

Art. 63. Caso a devolução do orçamento para sanção do Prefeita deixe de ser feita ao Poder Executivo, no prazo legal, ou os

autógrafos da lei orçamentária sejam encaminhados sem consolidação das emendas realizadas no texto e nos anexos, o Poder

Executivo adotará as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco acerca da matéria, inclusive quanto à

promulgação da proposta orçamentária como Lei.

Art. 64. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por

cento) da receita corrente liquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade desse percentual

será destinada a ações e serviços públicos de saúde e em conformidade com o art. 33 da Lei Federal 4.320/64.

Parágrafo único. As emendas à Proposta Orçamentária ficam limitadas a 2% (dois por cento) desta, ficando vedadas as emendas

de redução das dotações de pessoal e contratos de duração continuada.

Art. 65. A execução do orçamento e do planejamento governamental do Município, no exercício de 2022, seguirá as disposições

desta Lei e de seus anexos, para o acompanhamento da programação orçamentária e financeira, com vistas à obtenção dos

resultados previstos e o cumprimento das metas fiscais estabelecidas.

Art. 66. São identificadas como áreas finalísticas da atuação do Município, aquelas que buscam atender a uma necessidade ou

demanda da sociedade mediante um conjunto articulado de projetos, atividades e ações relacionadas com a produção de um bem

ou serviço para a população.

Art. 67. Os programas que envolvam atividades finalísticas poderão ser administrados por gestores de programas governamentais,

nomeados pelo Prefeita do Município na forma da Lei.

Art. 68. Integram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos:

I - Anexo de Metas Fiscais (ANEXO I);

II - Anexo de Riscos Fiscais (ANEXO II).

Art. 69. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for sancionado/promulgado até o dia 1º de janeiro de 2022, a programação

constante do Projeto encaminhado pelo Poder Executivo poderá ser executada em cada mês até o limite de 1/12 (um doze avos)

do total de cada dotação, enquanto não se completar a sanção ou promulgação do ato.

Parágrafo único.O disposto no caput deste artigo não se aplica às despesas correntes nas áreas de educação, saúde e

assistência social, bem como as despesas relativas à pessoal e seus respectivos encargos sociais e à dívida pública municipal,
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podendo os gastos serem realizados em sua totalidade.

Art. 70. A população poderá ter acesso as prestações de contas por meio de consulta direta, nos termos do art. 49, da LC

101/2000, somente no âmbito na Câmara Municipal de Vereadores, ou com disponibilização dos dados na Internet no Portal da

Transparência do Município.

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

 

Camaragibe, em 04 de outubro de 2021.

 

 

Nadegi Alves de Queiroz

Prefeita

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado por: Arthur Henrique Borba
Código Identificador: 061021052610

PORTARIA Nº 019/2021
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO- 06/10/2021

PORTARIA nº 019/2021

 

 

 

O Procurador-geral do Município de Camaragibe-PE, no uso das atribuições tendo em vista o motivo apresentado pela Comissão 

Permanente de Inquérito Administrativo, e havendo necessidade comprovada, e considerando o que consta do Processo 

Administrativo Disciplinar nº 007/2021.

 

 

RESOLVE,
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Nos termos do Art. 193, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Camaragibe/PE, prorrogar os 

respectivos trabalhos por 30 (trinta) dias.

 

 

Camaragibe, 16 de setembro de 2021.

 

 

 

 

Bruno de Farias Teixeira

Procurador-geral

 

 

 

 

Publicado por: Arthur Henrique Borba
Código Identificador: 061021113826

PORTARIA Nº 018/2021
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO- 06/10/2021

PORTARIA nº 018/2021

 

 

 

O Procurador-geral do Município de Camaragibe-PE, no uso das atribuições tendo em vista o motivo apresentado pela Comissão 

Permanente de Inquérito Administrativo, e havendo necessidade comprovada, e considerando o que consta do Processo 

Administrativo Disciplinar nº 005/2021.

 

 

RESOLVE,

 

Nos termos do Art. 193, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Camaragibe/PE, prorrogar os 

respectivos trabalhos por 30 (trinta) dias.

 

 

Camaragibe, de setembro de 2021.
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Bruno de Farias Teixeira

Procurador-geral

 

 

Publicado por: Arthur Henrique Borba
Código Identificador: 061021114223

AVISO DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  - 06/10/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021

 

Comissão: CPL/PMCG. Objeto Nat. Compras. Tipo: Menor Preço por item. O Pregoeiro, instituído pela Portaria nº 915/2021, torna público para conhecimento dos 

interessados que, de acordo com o que dispõe a lei nº 10.520/2002 e com as condições estabelecidas no edital, encontra-se aberto o Processo n° 066/2021 - 

Pregão Eletrônico nº 028/2021, para Registro de Preços do tipo menor preço global em lote único para a contratação de empresa especializada para prestação dos 

serviços de impressão e cópias, com cessão de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, sem cobrança de franquia mínima e 

logística para troca de suprimentos, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Camaragibe; R$ 174.884,00 (cento e setenta e quatro mil, e 

oitocentos e oitenta e quatro reais), ficando definido o dia 22/10/2021, às 10h para início da sessão de disputa, Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de 

Compras – BNC; Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/. Os interessados deverão obter da Bolsa Nacional de Compras - BNC mencionada 

neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no 

endereço http://bnc.org.br/sistema/. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em contato com a Bolsa 

Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Camaragibe, fone: 81 2129-9532, e-mail: cpl@camaragibe.pe.gov.br. O edital encontra-se à disposição dos interessados na 

CPL, solicitado pelo e-mail cpl@camaragibe.pe.gov.br e no site da prefeitura em www.camaragibe.pe.gov.br.

 

PEDRO EMANUEL SILVA

Pregoeiro

 

 

 

 

 

 

Publicado por: Arthur Henrique Borba
Código Identificador: 061021114354

AVISO DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  - 06/10/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2021

 

Comissão: CPL/PMCG. Objeto Nat. Compras. Tipo: Menor Preço por item. O Pregoeiro, instituído pela Portaria nº 915/2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que, de acordo com o que dispõe a lei nº 10.520/2002, com as condições estabelecidas no edital, encontra-se 

aberto Processo n° 097/2021 - Pregão Eletrônico nº 038/2021, para o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na 

locação de veículos, incluindo motoristas habilitados e sem combustível para atender às necessidades da secretaria municipal de infraestrutura e 

serviços públicos, especificamente na realização dos levantamentos, gestão e fiscalização das obras e serviços por ela efetivados, e das 

secretarias de planejamento e meio ambiente e de administração no atendimento de suas funções precípuas; R$ 843.630,96 (oitocentos e 

quarenta e três mil, seiscentos e trinta reais e noventa centavos), ficando definido o dia 22/10/2021, às 13h para início da sessão de disputa, 

Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras – BNC; Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/. Os interessados 

deverão obter da Bolsa Nacional de Compras - BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema. O processo de 

credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/. Em caso de 

dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 

3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Camaragibe, fone: 81 2129-9532, e-mail: cpl@camaragibe.pe.gov.br. O edital encontra-se à disposição dos interessados na CPL, 

solicitado pelo e-mail cpl@camaragibe.pe.gov.br e no site da prefeitura em www.camaragibe.pe.gov.br. 

 

PEDRO EMANUEL SILVA

Pregoeiro

 

 

 

 

 

 

Publicado por: Arthur Henrique Borba
Código Identificador: 061021032530

PORTARIA Nº 1139, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- 06/10/2021

PORTARIA Nº 1139, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

 

 

NOMEIA AS CONSELHEIRAS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE CAMARAGIBE PARA O BIÊNIO

2021-2023

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art.

57, VI, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:
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Artigo 1º. Nomear as seguintes representantes governamentais e da sociedade civil organizada para Conselheiras do Conselho

Municipal dos Direitos da Mulher de Camaragibe, por votação aberta em Assembleia Geral realizada no dia 03 de setembro de

2021, para o biênio Setembro de 2021 a setembro de 2022.

 

Representantes do Governo Municipal: 

Pela Secretaria Municipal de Assistência Social – SEAS:

Vera Lúcia Da Silva Ferreira......................................................................................Titular

Fabiana Rocha Da Silva Santos...............................................................................Suplente

 

Pela Secretaria Municipal de Educação - SECED

Andréa Maria Dos Santos.............................................................................................Titular

Jéssica Renata Pereira Da Silva Vieira......................................................................Suplente

 

Pela Secretaria Municipal de Saúde - SESAU

Sabrina Roberta Vitorina Santiago...............................................................................Titular

Roberta Gomes Menezes Da Silva.............................................................................Suplente

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Taynara França Da Silva Campelo.................................................................................Titular

Juliana Mendes Viana.................................................................................................Suplente

 

Secretaria Municipal de Segurança Pública

Débora Lourdes Da Silva...............................................................................................Titular

Maria Do Carmo Clemente.........................................................................................Suplente

 

Órgão Gestor Municipal De Políticas Para As Mulheres

Verônica Leão Da Silva.................................................................................................Titular

Aline Fagundes Da Silva.............................................................................................Suplente

 

Representantes da Sociedade Civil Organizada:

 

União Dos Moradores Das Carmelitas 
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Maria Do Socorro Gonçalves Da Silva ..........................................................................Titular

 

União de Moradores do Bairro de São João e São Paulo 

Laudemira Maria Da Silva............................................................................................Suplente

 

Associação De Mulheres Do Loteamento Santana

Maria Antônia Silva De França.......................................................................................Titular

 

Bloco Lírico Flor Camará

Carli Lima Amorim .....................................................................................................Suplente

 

Associação Das Mulheres Guerreiras De Camaragibe

Ana Lúcia Paixão.............................................................................................................Titular

 

Associação Tapeçaria Timbi

Ivonete De Moura Santana............................................................................................Suplente

 

Associação Projeto Proceder

Patrícia Dos Santos Silva Correia.....................................................................................Titular

 

Associação Dos Moradores Do Loteamento Do Santana E Campo Alegre

Flávia Santana Do Nascimento......................................................................................Suplente

 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Camaragibe (APAE)

Maria De Fátima Barros...................................................................................................Titular

 

Centro Comunitário Vivendo E Aprendendo

Maria José Ribeiro Da Silva...........................................................................................Suplente

 

Associação A Fonte Brasil

Marinalva Ferreira Da Silva.............................................................................................Titular

 

Associação Dos Moradores Do Vale Das Pedreiras
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Lindomar Dos Santos Pereira.........................................................................................Suplente

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Nadegi Alves de Queiroz

Prefeita

Publicado por: Arthur Henrique Borba
Código Identificador: 061021011124

DECRETO Nº 71 DE 05 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.837
SECRETARIA DE FINANÇAS- 06/10/2021

DECRETO Nº 71 , DE 05 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.837

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

 

 

DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

 

importância de R$281.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

 

Suplementação ( + ) 281.500,00

 

20 17 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

144 04.122.1002.0238.0000 OUTRAS CONTRATACOES PARA A PREFEITURA 20.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 0 01 00

01 RECURSOS PRÓPRIOS

001 001 Recursos Proprios do Municipio

 

20 24 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

330 12.361.1018.2130.0000 PROGRAMA DE DEMOCRATIZACAO DA GESTÃO ESCOLAR E EDUCACIONAL DA REDE MUNICIPAL 2.000,00
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3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 0 02 00

02 IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS - MDE

001 001 Recursos Proprios do Municipio

 

343 12.361.1018.2139.0000 PROGRAMA DE COORDENAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIACAO DOS INDICADORES DA GESTAO DA EDUCACAO 181.500,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 02 00

02 IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS - MDE

001 001 Recursos Proprios do Municipio

 

20 25 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

 

453 04.122.1020.0299.0000 PROGRAMA DE APOIO TECNICO E ADMINISTRATIVO AS ACOES DA SECRETARIA 78.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01 00

01 RECURSOS PRÓPRIOS

001 001 Recursos Proprios do Municipio

 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

 

20 17 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

146 04.122.1002.0242.0000 CAPACITACAO E VALORIZAÇÃO DE PESSOAL -10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 RECURSOS PRÓPRIOS

001 001 Recursos Proprios do Municipio

20 17 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

152 04.122.1002.0251.0000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA TECNOLOGIA DA INFORMACAO -10.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 RECURSOS PRÓPRIOS

001 001 Recursos Proprios do Municipio
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20 24 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

337 12.361.1018.2135.0000 PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES -183.500,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 12 00

12 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - PNAE

001 001 Recursos Proprios do Municipio

 

20 25 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

 

457 15.451.1020.0126.0000 PROGRAMA DE AMPLIACAO DA INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTOS URBANOS -78.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00

01 RECURSOS PRÓPRIOS

001 001 Recursos Proprios do Municipio

 

Anulação ( - ) -281.500,00

 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

NADEGI ALVES DE QUEIROZ

Prefeita

 

Publicado por: Arthur Henrique Borba
Código Identificador: 061021032301
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